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RESOLUÇÃO N.° 03/2024

Reestabelece diretrizes para a avaliação do processo de ensino e de

aprendizagem no Ensino Fundamental das Unidades Escolares integrantes do
Sistema Municipal de Ensino de Balneário Camboriú - SC.

CONSIDERANDO a perspectiva pedagógica crítica, que coloca em articulação
dialética a relação professor/a, aluno/a, objeto do conhecimento e formas mais

elaboradas de ensinar, sempre concebidos como dimensões inseparáveis e

historicamente posicionadas do trabalho educativo e, como tal, sempre este
orientado e comprometido com um projeto de formação humana, no caso

específico da Rede, uma formação humanizadora/emancipadora;

eCONSIDERANDO (i) a relação intrínseca entre aprendizagem

desenvolvimento na concepção de desenvolvimento humano assumida na

Proposta Curricular da Rede, (ii) a especificidade de cada um desses processos,

(ii) a dependência da aprendizagem para que o desenvolvimento seja
promovido, (iv) a centralidade do/a professor/a na organização, sistematização e
orientação do trabalho educativo à luz da zona de desenvolvimento iminente dos
sujeitos de aprendizagem e (v) a importância do acompanhamento da

aprendizagem, do alcance de novos níveis de desenvolvimento real por esses
sujeitos ao longo do percurso de formação;

CONSIDERANDO a avaliação da aprendizagem como processo contínuo e

formativo, que se coaduna diretamente ao (re)dimensionamento claro dos
objetivos de aprendizagem prospectados pelo/a professor/a, visando à
incidência na zona de desenvolvimento iminente dos sujeitos de aprendizagem,

assim como a busca por aproximá-los pela via do trabalho educativo da

formação de conceitos, o que reposiciona a concepção de avaliação como

procedimento não finalístico e deslocado das ações desenvolvidas em espaços

de aprendizagem, mas relacionado diretamente ao potencial de alcance das

estratégias metodológicas destacadas no planejamento.

Resolve:

CAPÍTULO I
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DA AVALIAÇÃO

Art. 1º A presente Resolução contempla toda a Rede Básica de Ensino Público
Municipal, respeitadas especificações nas seções complementares I e Il deste

documento.

Art. 2º Na avaliação do processo de ensino e de aprendizagem, será obedecido

o disposto nesta Resolução, norteada pelo Projeto Político Pedagógico de cada
Unidade Escolar, a cargo dos estabelecimentos de ensino da Rede Municipal de
Balneário Camboriú, compreendendo a avaliação da aprendizagemea
apuração da assiduidade.

Art. 3º A avaliação do processo de aprendizagem, como parte do currículo, é
redimensionadora da ação pedagógica e deve, em consonância com Resolução
do CNE n.º 7 de 14 de dezembro de 2010, considerar:

1- o caráter processual, formativo, participativo, coletivo, dialógico e inclusivo;

II - ser contínua, cumulativa e diagnóstica, com vistas a:

a) identificar potencialidades e dificuldades de aprendizagem;

b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e abordagens de acordo
com as necessidades dos alunos/as;

c) criar condições de intervir de modo imediato e a médio/longo prazo para
sanar dificuldades e redirecionar o trabalho docente;

d) manter o sujeito de aprendizagem e a família, quando crianças e

adolescentes, informados sobre o seu desempenho, reconhecendo o direito do/a

aluno/a e da família de discutir os resultados de avaliação;

e) orientar a família sobre sua responsabilidade no acompanhamento ao longo

do ano letivo da vida escolar do/a estudante.

III
- respeitar as características individuais e socioculturais dos sujeitos

envolvidos;

IV - realizar, impreterivelmente, diagnóstico inicial e recolha de informações de

forma contínua, interpretando-as de acordo com critérios e direitos de

aprendizagem previamente definidos, a fim de tomar decisões em benefício das

aprendizagens individuais;

V - reorientar o processo de apropriação do conhecimento do/a aluno/a;




































